
 

 

 

 

 Monte Alto-SP, 05 de maio de 2026. 

 

 

 Considerando o Processo Administrativo nº 

003/2026, referente à Dispensa de Licitação nº 003/2026, informo que foram 

devidamente cumpridas todas as formalidades legais na fase interna, inclusive 

com a emissão de parecer jurídico favorável quanto à regularidade do 

procedimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 Dessa forma, não havendo óbices ao 

prosseguimento, encaminham-se os autos ao Setor para que sejam adotadas as 

providências cabíveis à continuidade do feito. 

 

Despacho do Presidente 

 

Tendo em vista a regularidade do procedimento e o atendimento das exigências 

legais, AUTORIZO a abertura da fase externa do Processo Administrativo nº 

003/2026, referente à Dispensa de Licitação nº 003/2026, determinando ao Setor 

de Compras que proceda com a realização da dispensa eletrônica, nos termos da 

legislação vigente. 

Cumpra-se. 

 

 

Prof. Dr. Baltazar Garcia 

Presidente da Câmara Municipal de Monte Alto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


